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Nº 
Cargo(s) 

Público(s) 

Vagas e/ou 
Cadastro 
Reserva 

(CR) 

Requisitos mínimos exigidos 
para o cargo na posse 

C.H. 
Semanal 

Vencimento  
(agosto/2023) 

01 Fonoaudiólogo  CR 

a) Idade mínima: 18 anos; 
b) Ensino Superior completo e 
Registro no respectivo Conselho 
de Classe. 

Até 44h R$ 6.333,30 

02 Professor de Artes CR 

a) Idade mínima: 18 anos; 
b) Habilitação em Curso Superior 
em Licenciatura Plena para a 
respectiva disciplina. 

24h R$ 2.728,62 

03 
Professor de Anos 

Iniciais 
CR 

a) Idade mínima: 18 anos; 
b) Habilitação em Curso Superior 
de Licenciatura Plena em 
Pedagogia. 

24h R$ 2.728,62 

04 
Professor de Anos 
Finais - Ciências 

CR 

a) Idade mínima: 18 anos; 
b) Habilitação em Curso Superior 
em Licenciatura Plena em 
Ciências, Biologia, Ciências 
Biológicas ou Ciências da 
Natureza. 

24h R$ 2.728,62 

05 
Professor de Anos 
Finais - Geografia 

CR 

a) Idade mínima: 18 anos; 
b) Habilitação em Curso Superior 
em Licenciatura Plena para a 
respectiva disciplina. 

24h R$ 2.728,62 

06 
Professor de Anos 

Finais - História 
CR 

a) Idade mínima: 18 anos; 
b) Habilitação em Curso Superior 
em Licenciatura Plena para a 
respectiva disciplina. 

24h R$ 2.728,62 

07 
Professor de Anos 

Finais - Língua 
Portuguesa 

CR 

a) Idade mínima: 18 anos; 
b) Habilitação em Curso Superior 
em Licenciatura Plena para a 
respectiva disciplina. 

24h R$ 2.728,62 

08 
Professor de Anos 

Finais - 
Matemática 

CR 

a) Idade mínima: 18 anos; 
b) Habilitação em Curso Superior 
em Licenciatura Plena para a 
respectiva disciplina. 

24h R$ 2.728,62 

09 
Professor de 

Educação Infantil 
CR 

a) Idade mínima: 18 anos; 
b) Habilitação em Curso Superior 
de Licenciatura Plena em 
Pedagogia com Habilitação para 
Educação Infantil. 

24h R$ 2.728,62 

10 
Professor de 

Educação Física 
CR 

a) Idade mínima: 18 anos; 
b) Habilitação em Curso Superior 
em Licenciatura Plena para a 
respectiva disciplina. 

24h R$ 2.728,62 
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11 
Professor de 

Língua Inglesa 
1 + CR 

a) Idade mínima: 18 anos; 
b) Habilitação em Curso Superior 
em Licenciatura Plena em 
Letras/Inglês ou Licenciatura 
Plena em Letras e Habilitação em 
Curso Especial de Língua Inglesa 
com complementação pedagógica 
fornecida pela Universidade ou 
Licenciatura Plena em Letras e 
Pós-graduação em Língua 
Inglesa. 

24h R$ 2.728,62 

 
2.2. Para os cargos de Professor, o vencimento básico será de acordo com a comprovação 
de titulação, divididos em níveis, conforme descrito abaixo: 
 

Padrão Vencimento Habilitação 
Nível 3 R$ 2.728,62 Habilitação específica obtida em curso superior de 

graduação plena. 
Nível 4 R$ 2.906,88 Habilitação específica de pós-graduação, obtida em 

cursos de especialização latu sensu. 
Nível 5 R$ 3.085,13 Habilitação específica de mestrado ou doutorado. 

 
2.3. As atribuições dos cargos encontram-se elencadas no Anexo I deste Edital. 
 
3. DAS VAGAS DESTINADAS AOS CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA 
3.1. Os concursos para provimento de cargo público destinarão, na forma da Lei Municipal n° 
3.630/2015, 10% (dez por cento) das vagas para as pessoas portadoras de deficiência. 
 
3.2. Os(as) candidatos(as) com deficiência concorrerão as vagas no cargo ordinariamente 
oferecidas no Concurso Público, somente se utilizando da reserva, se forem aprovados e não 
alcançarem classificação que os habilite à próxima etapa e à nomeação dentro da Ampla 
Concorrência.  
 
3.3. O preenchimento das vagas reservadas dar-se-á de acordo com a ordem de classificação 
em lista específica formada pelos candidatos com deficiência.  
 
3.4. O percentual mínimo de reserva será observado na hipótese de aproveitamento de vagas 
remanescentes e na formação de cadastro de reserva.  
 
3.5. Serão consideradas pessoas com deficiência aquelas que se enquadrarem no art. 2º da 
Lei Federal nº 13.146/2015, nas categorias discriminadas no art. 4º do Decreto Federal nº 
3.298/1999, com as alterações introduzidas pelo Decreto Federal nº 5.296/2004, no § 1º do 
art. 1º da Lei Federal nº 12.764/2012, e na Lei nº 13.977/2020 (Transtorno do Espectro 


